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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE CULTURA E LAZER

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO No 027/2019
Processo Administrativo no 1552/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de locação e 
instalação e operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, Trio 
palco, tendas e serviços de locução, para atender a programação do carnaval 2019 
no município de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 351.737,50
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 27/02/2019 – 09h00.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, no 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 
e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 
site: http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 15 de fevereiro de 2019.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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P O R T A R I A N° 17.099/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: transferir a servidora MARIA JOSÉ DE QUEIRÓS CARNEIRO
DA SILVA, Assistente Administrativo, mat. n° 1804, da Coordenadoria Especial
de Comunicação Social para a Secretaria Municipal de Administração, a partir
da data da publicação desta portaria.

 Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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legais,
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS

15/02/19

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$

FPM- FUN. PART. MUNICÍPIOS 08/02/19 R$ 1.263.557,93 73.044-0

ITR- IMPOS. TERR. RURAL 08/02/19 R$ 1.573,86 23.779-5

FUNDEB 08/02/19 R$ 130.921,44 19.900-1

SNA – SIMPLES NACIONAL 08/02/19 R$ 173,32 10.267-9

CFM- DEP. NAC. PROD. MINERAL 11/02/19 R$ 16,07 10.999-1

SNA – SIMPLES NACIONAL 11/02/19 R$ 37,21 10.267-9

FUNDEB 12/02/19 R$ 255.854,16 19.900-1

SNA – SIMPLES NACIONAL 12/02/19 R$ 41,05 10.267-9

PEA- PART. ESPECIAL DA ANP 13/02/19 R$ 76.056,69 73.058-0

SNA – SIMPLES NACIONAL 13/02/19 R$ 149,65 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 14/02/19 R$ 258,26 10.267-9

TOTAL R$ 1.728.639,64

Quissamã, 15 de fevereiro de 2019.

Simone Moreira

Secretária Municipal de Fazenda

.

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no Art. 2º 
da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997, notifica aos 
partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, os créditos 
abaixo discriminados:

CONTA 
CORRENTE

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Secretaria Municipal de Fazenda  
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P O R T A R I A N° 17.105/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  reduzir  a   carga  horária,  em  50%  (cinquenta  por  cento),  da
servidora  VERÔNICA SILVA CRAMER VON  CLAUSBRUCH,  mat.  2241,
Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme a
Lei Municipal n° 1721/2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da
publicação desta portaria, de acordo com o processo nº 13.068/2018.

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Lei Municipal n° 1721/2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da
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DECRETO N° 2622/2019              EM  15 DE FEVEREIRO DE 2019.

Regulamenta o artigo 129 da Lei Municipal nº 143/91, estabelecendo

normas  e  procedimentos  para  cadastramento  dos  vendedores

ambulantes  para o período de exame comercialização de produtos,

nos  espaços  públicos  do  município   no  Carnaval  2019  e  dá

providências. 

A Prefeita Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, no pleno exercício do seu

mandato, e, no uso de suas prerrogativas e dos poderes que lhe confere o art. 81, III da Lei

Orgânica Municipal, e ainda

Considerando  a  necessidade  e  o  dever  do  Município  de  organizar  e  editar  normas

voltadas à  organização  dos eventos  públicos,  com o objetivo de garantir  a segurança da

população e evitar eventuais  transtornos ocasionados pela desordem do comércio irregular,

DECRETA:

Dos requisitos para a formalização

Art. 1º A utilização dos Espaços Públicos por vendedores ambulantes dar – se – á, através de
autorização  de  uso,  em caráter  temporário  e  mediante  cadastramento,  aos  ambulantes  no

período carnavalesco, estabelecido entre os dias  28 de fevereiro a 05 de março de 2019. 

Art. 2º Os vendedores ambulantes possuidores de Alvará Municipal(com Alvará) deverão se

dirigir à Casa do Empreendedor, no período de 18 a 22 de fevereiro de 2019, munidos das

seguintes documentações:

1. Cédula de  identidade; ou documento equivalente

2. CPF;

3. Alvará de funcionamento;

4. 01 foto 3x4;

5. Comprovante de vacina antitetânica.

Art. 3º O ambulante cadastrado receberá da autoridade competente um colete e uma carteira

de identificação que deverão, obrigatoriamente, ser usados em todo expediente de trabalho, e
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P O R T A R I A N° 17.106/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria n° 17.086/2019, de 12 de fevereiro de

2019, publicada no Diário Oficial do Município de Quissamã, em 13/02/2019,

edição n° 681.

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 17.107/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  prorrogar a redução da carga horária em 50% (cinquenta por cento),

concedida por meio da Portaria n° 15.161/2018 do servidor DAVI ALMEIDA DE

OLIVEIRA,  mat.  n°  1741,  Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotado  na  Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  a  Lei  Municipal  n°  1721/2017,  pelo  prazo de  12

(doze) meses, a partir da data da publicação, de acordo com o Processo n° 3445/2017.

Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 17.108/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: ampliar a carga horária dos servidores abaixo relacionados, lotados na

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de fevereiro de 2019, de acordo

com o processo n° 8506/2018.

De 20 horas para 30 horas semanais

MAT NOME

612  REGINA BARRETO MACHADO DE SOUZA         

368    MARIZETE OLIVEIRA MAGALDI               

412    MIRIAN DA PAIXAO E SILVA PENHA          

De 22 horas para 30 horas semanais

MAT NOME

1151   NORMA SUELI NOGUEIRA RIBEIRO            

228    CRISTINA MARIA DE SOUZA SANTOS          

427    ELENICE FRANCISCA ALVES                 

1162   MARIANGELA BRAGA MACIEL                 

1191   MARIA APARECIDA ABREU DE SOUZA          

291    VITORIA REGINA FRANCISCA MAGALHAES      

609    DAMIANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA        

109    TANIA CRISTINA MACHADO PINTO            

1167 MARIA DO CARMO MACHADO FIGUEIREDO

De 25 horas para 30 horas semanais

MAT NOME

920    FRANCELINE NEVES DA SILVA               

675    SANDRA DE CASSIA M DO NASCIMENTO ALMEIDA

8083   CARMEN LUCIA DE S FELISMINDA DOS SANTOS 

8050   ANA LAURA DA SILVA GOMES DE SALES       

1979   PATRICIA DE SOUZA TEIXEIRA              

8030   JOCILANE DAMASCENO RODRIGUES            

2919   FRANCINE BARALDI DOS SANTOS             

5655   RITA DE CASSIA VIEIRA LICASSALI         

P O R T A R I A  Nº 17.108/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: ampliar a carga horária dos servidores abaixo relacionados, lotados na

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de fevereiro de 2019, de acordo

com o processo n° 8506/2018.

De 20 horas para 30 horas semanais

MAT NOME

612  REGINA BARRETO MACHADO DE SOUZA         

368    MARIZETE OLIVEIRA MAGALDI               

412    MIRIAN DA PAIXAO E SILVA PENHA          

De 22 horas para 30 horas semanais

MAT NOME

1151   NORMA SUELI NOGUEIRA RIBEIRO            

228    CRISTINA MARIA DE SOUZA SANTOS          

427    ELENICE FRANCISCA ALVES                 

1162   MARIANGELA BRAGA MACIEL                 

1191   MARIA APARECIDA ABREU DE SOUZA          

291    VITORIA REGINA FRANCISCA MAGALHAES      

609    DAMIANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA        

109    TANIA CRISTINA MACHADO PINTO            

1167 MARIA DO CARMO MACHADO FIGUEIREDO

De 25 horas para 30 horas semanais

MAT NOME

920    FRANCELINE NEVES DA SILVA               

675    SANDRA DE CASSIA M DO NASCIMENTO ALMEIDA

8083   CARMEN LUCIA DE S FELISMINDA DOS SANTOS 

8050   ANA LAURA DA SILVA GOMES DE SALES       

1979   PATRICIA DE SOUZA TEIXEIRA              

8030   JOCILANE DAMASCENO RODRIGUES            

2919   FRANCINE BARALDI DOS SANTOS             

5655   RITA DE CASSIA VIEIRA LICASSALI         
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P O R T A R I A N° 17.109/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  conceder,  a  pedido,  licença  sem  vencimento  a  servidora

ALESSANDRA CHINA LEAL MARTINS, mat. n° 2848, lotada na Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, no período de

26 de março a 26 de abril de 2019, nos termos da Lei n° 937/2007, de acordo

com o processo n° 1406/2019.

 Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

 Tel: (22) 2768-7247
 E-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Convocar Reunião Extrardinária de caráter interno, a se realizar na Sala do Conselho Municipal
de  Saúde,  no  próximo  dia  20  de  Fevereiro  de  2019,  às  13h30,  para  análise,  discussão e
desdobramentos da seguinte pauta:

- Leitura e aprovação de Ata;

- Assuntos Internos

- Informes Gerais

 Quissamã, 15 de Fevereiro de 2019.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019
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